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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG, companhia 

aberta, com ações negociadas nas bolsas de valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, 

vem a público esclarecer, nos termos da Instrução CVM nº 358 de 03/01/2002, 

conforme alterada, à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, à Bolsa de Valores, 

Mercadorias e Futuros - BM&FBovespa S.A. e ao mercado em geral, as notícias 

veiculadas no dia 19/12/2012, no jornal “Valor Econômico”, sob o título “Cemig para a 

reforma de usinas” e no dia 20/12/2012 no jornal “Diário do Comércio”, sob o título 

“Cemig reduz à metade o plano de investimento.” 

 

Para tanto, informamos que, em 2010, a Companhia estruturou um Programa de 

Reforma e Modernização de 10 Usinas de seu parque gerador, no valor de R$ 1,6 

bilhão, a ser desenvolvido até 2025. 

O Programa teve início com as obras na UHE São Simão, cujo contrato foi assinado em 

dezembro de 2011. O referido contrato previa um desembolso de aproximadamente 

R$46 milhões/ano durante um período de 100 meses totalizando um investimento de R$ 

370,9 milhões. 

Neste contexto, encontram-se em andamento os processos licitatórios para início dos 

serviços nas UHE Volta Grande e Salto Grande cujos valores atingem montantes de R$ 

321 milhões e R$ 90 milhões , respectivamente. Em função dos cronogramas de 

desembolso, estes montantes correspondem a um valor médio anual inferior a R$70 

milhões.   

Com a entrada em vigor da Medida Provisória 579, em 11 de setembro de 2012, e do 

Decreto 7.805, em 14 de setembro de 2012, criou-se um cenário de incertezas com 

respeito às renovações das concessões das usinas integrantes do Programa de Reforma e 

Modernização das Usinas com vencimento até o ano de 2017. 

A Companhia, apesar de sensibilizada com a MP 579, e no aguardo dos trâmites de 

aprovação do texto final da mesma nos ambientes da Câmara dos Deputados e do 

Senado Federal, adotou medidas preventivas de forma a esclarecer os critérios de 

reconhecimento dos investimentos a serem realizados, resguardando os interesses de 

seus acionistas. 

Dentre as medidas preventivas adotadas, encontram-se a suspensão, por 120 dias, do 

contrato em andamento da UHE São Simão e o adiamento “sine die” dos processos 

licitatórios das UHE Volta Grande e Salto Grande. 

 



 

 

 

Adicionalmente informamos que a Companhia manterá como um dos seus principais 

vetores de crescimento a melhoria na eficiência operacional, tendo a redução de custos 

como uma de suas prioridades. 

 

A Companhia reitera ainda o seu compromisso de manter o mercado devidamente 

informado sobre quaisquer decisões que possam ser de interesse dos seus investidores e 

demais partes interessadas. 

 

 

 

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2012. 

 

 

Luiz Fernando Rolla 

Diretor de Finanças e Relações com Investidores 




